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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
AVISO DE ABANDONO DE EMPREGO 
A Prefeitura do Município de Altônia, pessoa de direito público, inscrita no CGC/MF sob nº 81.478059/0001-91, com sede à Rua Rui Barbosa, 815, na cidade de 
Altônia, solicita a servidora SELMA APARECIDA GOBE PIRAN QUINA, matricula n.º 1906-2, portador da Cédula de Identidade – RG. 6.542.383-9-PR, ocupante do 
cargo de Professora, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura, no prazo Maximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da ultima 
publicação do presente aviso no órgão oficial do Município, sob pena de caracterizar-se o abandono de emprego preconizado no Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Altônia. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 dias de novembro de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal        
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº. 230/2022 
Dispõe sobre o expediente a ser cumprido nas repartições públicas municipais, no âmbito do Poder Executivo, nas datas de participação da Seleção Brasileira nos 
jogos na Copa do Mundo FIFA 2022.  
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito Municipal, no uso de   suas atribuições, e considerando a participação do Brasil nos Jogos da Copa do Mundo de 2022,  
Considerando que alguns jogos da Seleção Brasileira de Futebol estão programados para horários coincidentes com as atividades da Administração Municipal, 
D e c r e t a:  
Art. 1º. – Em caráter excepcional, o expediente a ser cumprido nas repartições públicas municipais, no âmbito do Poder Executivo, nas datas dos jogos da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo da FIFA 2022, serão os seguintes:  
I – para os jogos com início às 12h, o expediente será até às 11h30min; 
II – para os jogos com início às 13h, o expediente será até às 12h; 
III – para os jogos com início às 16h, o expediente será até às 13h.  
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§ 1º Os setores sobre a administração da Secretaria de Saúde para os jogos com início às 16h, o expediente será das 7h30min às 11h30min das 13h00min às 
15h45min. 
§ 2º Os setores sobre a administração da Secretaria de Educação manterão seus horários de trabalho normal. 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação em especial o Decreto 218/2022 de 21 de novembro de 2022. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de novembro de 2.022. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO  
PORTARIA N.º 152/2022. 
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados:  

 
Registre-se,                   
Publique-se e,     
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de novembro do ano de 2022.  
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 092/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2022 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/1993, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa para 
fornecimento de matérias elétricos domésticos para uso na Casa de Acolhimento Institucional, que foi criada por determinação judicial conforme Lei 1.841/2022 de 
15 de agosto de 2022, no valor de R$ 13.443,00 (treze mil quatrocentos e quarenta e três reais). Com a empresa: J RAIMUNDO E CIA LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 11.722.225/0009-25, com sede a Avenida 07 de setembro, 999 - Centro, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão de Assistência Social – 
08.002.082430010.2.050.4490.52 -  Equipamentos e Material Permanente   08.002.0824300010.2.050.3390.30 – Material de Consumo 
Altônia, 25 de novembro de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 093/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2022 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/1993, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa para 
fornecimento de aparelhos de ar condicionado para uso na Casa de Acolhimento Institucional, que foi criada por determinação judicial conforme Lei 1.841/2022 de 
15 de agosto de 2022, no valor de R$ 13.960,00 (treze mil novecentos e sessenta reais). Com a empresa: V L PINHELLI TOME - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.755.341/0001-93, com sede a Avenida 07 de setembro, 283 - Centro, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão de Assistência Social – 
08.002.082430010.2.050.4490.52 -  Equipamentos e Material Permanente   08.002.0824300010.2.050.3390.30 – Material de Consumo 
Altônia, 25 de novembro de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 094/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 235/2022 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 
14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de Agência Turística para 
prestação de serviços de viagem turística para a cidade de Foz do Iguaçu, com visita no Parque das Aves e Cataratas do Iguaçu, para idosos participantes 
do Programa de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ofertado pelo CRAS, no valor de R$ 18.640,00 (dezoito mil seiscentos e quarenta reais). Com a 
empresa: FERNANDES & RODRIGUES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 22.712.209/0001-10, com sede a Avenida XV de novembro, 1237 – Centro, na Cidade 
de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão de Assistência Social – 
08.002.082430010.2.050.3390.39 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Altônia, 28 de novembro de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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